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APnSFNTA O SERVIDOR ALESSANDRO ALRORGHETl. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SRRCIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipai de Iporã - Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no An. 30, §6«, da Lei
Municipal n° 835/2022 e Art. 40, § 1°, I. da CEF, Provento Integral - MOLÉSTIA PROFISSIONAL OU
DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL NA FORMA DA LEI - Sem Paridade Media das
80% maiores Remuneração, considerando;

a) Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
b) Laudo médico;

DECRETA;

Art. 1° • Fica aposentado por Invalidez Permanente, com proventos
integrais sem paridade na média das 80% maiores remuneração ,apartir de 14 de junho de 2022 oSenhor
ALESSANDRO ALBORGHETI. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.166.104-2 -
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 003.972.939-76, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para ocargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria n". 333/2012 de 11 de junho de 20J2,
lotado na Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer, concedendo obeneficio garantido no Art, 40, § 1°, I,
da CF.

i-rONSIPERANDO:

a) que o referido servidor encontra-se no nível referência IV da
Tabela de Salários, com vencimento de R$ 1.372,23 (Um mil trezentos e setenta edois reais e vinte e três
centavos ) eque juntamente com oadicional de tempo de serviço de 9% (nove) por cento, no valor de RS
P3 50 (cento e vinte e três reais e cinqüenta centavos) que totalizou omontante de R$ 1.495,73 (Um mil
quatrocentos enoventa ecinco reais esetenta etrês centavos), valor em que se deu oúltimo vencimento;

b) os proventos de aposentadoria foram calculados pela média
aritmética das 80% maiores contribuições no período 01/1998 a05/1998, 06/1998 a 02/1999, OJ^OOO a
06/2001 08/2003 a 01/2010, 07/2010 a 09/2010, 06/2011 a 08/2011, 09/2011 a 09/2011 a 05/2012 e
06/2012'a 04/2022 resultando no valor de R$ 1.692,47 (Um mil seiscentos e noventa e dois reais e setenta e
três centavos ), que a média aritmética resultou em valor maior que a última remuneração e, portanto o
cálculo de aposentadoria se dará pelo valor do último vencimento que resultou no valor de RS 1.495,73 (Um
mil quatrocentos enoventa ecinco reais esetenta etrês centavos), passando assim aoriginar os proventos de
aposentadoria. . , . x 1

c) que a invalidez é decorrente de doença ^ave, incurável e
irreversível levando então o requerente ao beneficio com proventos integrais.

vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,

Art. 2" - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em

PVBLIQÜE-SE,
CUMPRA-SE.

Edificio do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do
mês de junhodo ano de dois mil e vinte e dois.

SÉk6IO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prtfo Municipal-Kiin Peilrii Álvares Cabral. 2.677-CEP 87S60-00Õ-IpurS (PR)
Fone: <44) 36S2-HIUII
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presiaçao de ser\ içosde decoração para festiv idades, paraa Secretaria
de Esportee üizer do município dc Iporã/Pr.. determinadas no quadro
demonstrativo abaixo;

Item Qaxnt. toidade Dcurifâo V. Unítifift Vator loul

1 1 UND
DECORAÇAO FESTIVIDADE NO
GINÁSIO DE ESPORTES R$ 3 800.00 RS 3.800.00

2. Justificativa

Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços será
destinada paru ducoração de festividade no Ginásio dc Esporte.
Deve llcar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços
de dccoraçüo. foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do
mesmoramode atividade, comobjetivo tie verificaro menor preço.

3. Condições de pagamento
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo
Departamentode Tesourariae Secretária de I-inanças.
4. Orçamento
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo
Depiutamentode Contabilidade.
5. Valor

O valor total do presente objeto é RS 3.800,00 (três mil e oitocentos
reais).

RS3.800,00 (trêsmile oitocentos reais) em serviçosde decoração.

lpor.WR, 08 de junho de 2022

JEFFERSON TUMELERO DE SOUZA
SecretárioMunicipal de Esportee Lazer

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:ED3D389A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DE

CONTRATO

Contrato: Locação de Imó\eis: n° 093/2022.
Contratante: Município de Iporà-Pr.
Contratado: MariaAparecidaFurquim Pivato.
Objeto: LocaçSo de Imóvel, para uso da Secretaria Municipal de
Saúde de Iporâ. para Almoxarifado.
Valor Total: 34.500,00 (trintae quatromil.e quinhentos reais).
Vigência: 12/05/2022 á 30/11/2024.
Fundamentação: Dispensa de LicitaçSo n® 036/2022 - Processo
Administrativo n" 088/2022.

IporiVPr. 12 de Maio de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:E2E329AD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO E.\ I ltATO DE

CONTRATO

Contrato: Locação de Imóveis: n° 094/2022
Contratante: Municípiode Iporã-Pr.
Contratado: Terezinha Matos de Oliveira
Objeto: Locação de Imóvel para uso do NASF, para Secretaria
Municipal de Saúde de Iporã-Pr.
ValorTotal; 55.500,00 (cinqüenta e cinco mil, e quinhentos reais).
Vigência: 21/07/2022 à 31/12/2024.
FundamentnçAo: Dispensa de Licitação n° 035/2022 • Processo
Administrativo n" 086/2022.

Ipora/Pr. 07 de Junho de 2022.

SÉRCW LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código identii1cador:83523344

GOVERNO MLINICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio - Decoração: n"097/2022
Contratante: Municípiode Iporã-Pr.
Contratado: RAQUEL ZULLAl DE AQUINO
Objeto: Contratação de empresa, para serviços de decoração para a
festividades, da Secretariade Esportesdo Município de Iporã/Pr.
Valor Total: RS 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
Vigência: 10/06/2022 á 10/08/2022.
Fundamentação: Dispensa n" 038/2022 - Processo Administrativo n°
093/2022.

Ipora/Pr. 10 dc Junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:E8E2E0FF

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato - Equipamentos; n°098/2022
Contratante: Municípiode Iporã-Pr.
Contratado: R.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALAR - EIRBLI
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de equipamentos dc
fisioterapia e reabilitação, para a Secretaria Municipal de Saúde
Iporã/Pr.
Valor Total; RS 10.607.20 (dez mil. seiscenlos e sete reais e vinte
centavos).

Vigência: 10/06/2022 á 10/08/2022.
Fundamentação: Dispensa n° 037/2022 - Processo Administrativo n"
091/2022.

IporiyPr. 10 de Junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:C2485596

GOVER.no MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N' 099/2022

APOSENTA O SERVIDOR ALESSANDRO

ALBORGHETI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ. BORGES - Pretcito Mujiicipal de Iporâ - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 30. § 6°, da Lei Municipal n°835/2022 e An. 40, jj
1', I, da CEF. Provento Integral - MOLÉSTIA PROFISSIONALOU
DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL NA FORMA
DA LEI - Sem Paridade Média das 80% maiores Remuneração,
considerando:

Parecerexarado pela AssessoriaJurídica do Município;
Laudo médico;

DECRETA;

Art. r - Fica aposentado por Invalidez Permanente, com proventos
integrais sem paridade na média das 80% maiores remuneração . a
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partir de 14 de junho de 2022. o Senhor Al.F.S.SANDRO
ALBORGUKH. brasileiro, casado, ponailor da Cédulade Identidade
KG 11" 6.166.104-2 • SSP/PR. e inscrito no CPr/MI- sob n"
003.'>72.939-76. residente e domiciliado nesla Cidndc e Comiuca de
Iporiu Estado do Parani ser%idor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público. para o cargo de ASSlSTli^TE
ADMlMSTRVnVO. nomeado através da Portaria n°. 333/2012 de
11 dcjunho de 20)2. lotado na Secretaria dc PromovSo ao Esporte e
Liizef, concedendo o benetlcio garantido no Art. 40. S 1°. 1. daCF.
1 - CONSIDKIUNDO:

v.|ue o referido ser%idür enconira-se no ni\el referência IV da labela
de Salários, com vencimento dc RS 1.372,23 (.Um mil trezentos e
scieina e dois reais e vinle e trOs tentas os ) e que juniamcnle tom o
adicional de leinpo deservivo de 9"'» (no\c) porcento, novalor de RS
123,50 (cento e vinice Ires reaisecimiuenia ccniaviw) que totaliiiouo
montante de RS 1.495.73 (Um mil quatrocentos e noventa e cinco
reais e selenla e irés centavos}, valor em que se deu o último
vencimento;

os proventos de aposentadoria foram calculados pela média arilinética
das 80% maiores coniribuiçôes no período 01/1998 a 05/1998.
06/1998 a 02/1999. 07/2000 a 06/2001, 08/2003 a 01/2010. 07/20 iO a
09/2010, 06/2011 a 08/2011, 09/2011 a 09/2011 a 05/2012 e 06/2012
a 04'2022 resultiindo no valor de RS 1.692.47 (Um mil seiscemos e
noventa e dois reais e setenia e irès centavos ), que a média arilmélica
resultou em valor maior que a úllima remuneravfio e. portanto o
cálculo de aposentadoria se dará pelo valordo último vencimento que
resultou no valor de RS 1.495,73 (Um mil quatrocentos e noventa e
cinco reais e setenta e três centavos), passando assim a originar os
proventos de aposentadoria.
quea invalidez é decorrente de doença grave, incurável e irreversível
levíuido entiU) o requerente ao beneficio com proventos integrais.
.\rt, 2" - Revogada as disposivOcs em coniríirio. este decretoentra em
vigur na data de sua publicavâo.

REGISTRE-SE.
PUBUQVE-SE.
CUMPRA-SE.

Kdillcio do Paço Municipal de Ipora, Estado do Paraná, aos dez dias
do mêsde junho do ano de dois mile vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Pubfícudu por:
Rosanc Silva dos Santos

Código Idcntillcador:505A60B9

ESTADO DO 1'AUANA

PREI EITIJIIA MUNICIPAL OK ITAMBARACÁ

CÂMAR-V Ml NK IPAL ÜE H AMBARACÁ
RESOLUÇÃO N" Ü02/2022

Súmula: Institui no àmbilo da Câmara Municipal de
Itambiu^acá-PR. o ProjetoCâmaraSolidária.

A Câmara Municipal de ]tambaracá. Estado du Paraná, aprovou e
eu. Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Resoluvâo:

.•\rl. 1° Fica criado no âmbito da Câmara Municipal dc Itambaracá-
PR. o Projeto ""Câmara Solidária", que \isa inserir este úrgío no
convívio da sociedade e contribuir para o bem-estíu social de toda a
comunidade.

Ari. 2° Para a execução desse Projeto, a Câmara poderá selar
convênio, de forma voluntária, com instituivôes públicas e civis em
geral, as quais desejem participardo projeto.

Arl. 3° Como ações desse projeto, a Câmara poderá realizar
campanhas de recolhimento de agasalhos, roupas, sapatos, campanhas
de arrecadação de alimentos nSo perecíveis, campanhas recolhimento

de medicamentos que nflo estSo sendo utilizados e também de
medicamentos vencidos e que podem causar problemas de saúde
quando mal utilizados, bem como combater a automedicaçflo.

Art. 4® A Câmara fica autorizada a realizai palestras sobre vários
temas de interesse da sociedade como segurança, saúde, finanças
pessoais, doaçüo de sangue, doaçSo de leite materno, enlre outros
temas.

Art. 5° As instituições civis que desejarem participar do projeto
"Câmara Solidária" como possíveis reeebedoras dasdoações, deverão
ser cadastradas no projeto, bem como serem coparticipantes do
projeto.
§ 1° Poderá ser cadastrada instituições de fora do município que
prestem assistênciano município.

Art. 6° A Câmara deverá criar uma comissSo exclusiva pura o
desenvolvimemii. execução, acompanhamento e avaliação do projeto,
sendo estacomissão composta por3 (três)vereadores e mais 2 (duasj
pessoas quequeiram participar do projeto.

Art. 7° A Câmara fica aulorizada a receber doações de equipamentos
e insumosparaseu desenvolvimento.
§ I" É expressamente vedado o recebimento de dinheiro para o seu
desenvolvimento.

Art. 8° Estaresolução entraem vigornadatade sua publicação, salvo
as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itambaracá/PR. em 10de
junho de 2022.

MARCOS PAU!

Presidente d;i Câmara Municipal

Publicado por:
Fernanda Regina Zanata

C6digu ldcntiricador:253BB3AC

SECRETARIA DE ADMINISTR/\ÇÃO GER.AL
EXTRATO DO CONTRATO 021-2022

EXI R.vrü DE COM RATO N" 021/2022
Licitavflo/Modiilidade: Inexígibilidade n" Ü03/2022; Chamada
Pública 006'2l)22; Prue. Adm: n° 046/2022;
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar.
CONTRATAN TE: Município de Itambaracá Pr;
C0NTR-4TA1)0; Lucas Eduardo Pelegani
VALOR CONTR.ATADO; 8.524,50 (oito mil quinhentos e vinte e
quatro reais e cinqüenta centavos),
DATA DA ASSINATURA:06 de junho de 2022.
P[l,\ZO DE \'K;ÊNCIA: 12 (doze) meses contados da data da sua
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná:
FORO: Comarca de Andirá.

Itambaracá/Pr. 10 de junho de 2022

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
•Andreia Silvestrini Tostes

Código ldenlificador.877F85E8

SE( RETARIA DE ADMIN1STIUÇ.40 GERAL
EXTRA 10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 083-2022

SECRETARIA DEAD.MINIS I RAÇÃO GERAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2022
PREGÃO PRESENCIAL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n° 023/2022

Processo Administrativo n° 05 i/2022
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